
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190603PP00039
LICITAÇÃO N°. 00039/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 007 - CENTRO - ITAPOROROCA - PR.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as,08:15 horas do dia 19 de Junho de 2019 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? 00.039/2019,tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005,
de 30 de Dezembro de 2.005,e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a
melhor proposta para: SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE
IRRADIAÇÃO, OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO, DOPPLLER,
TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL COM EQUIPAMENTO INCLUS.o.

1.0.DOOBolETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA,
SEM USO DE IRRADIAÇÃO, OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO,
DOPPLLER, TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL COM EQUIPAMENTO INCLUSO.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação, acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE IRRADIAÇÃO,
OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO, DOPPLLER, TRANSFONTANELA,
GINECOLÓGICO, ENDORETAL COM EQUIPAMENTO INCLUSO -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à max~I1Uzação dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei éomplementar nO 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no
inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do
Capítulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:15
horas do dia 19 de Junho de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo LocaL, data e horário será realizada a sessão pública para aber.tura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar ;,e
ou providências, referentes ao ato convocdtório deste.certame, se manifestada
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realização da respectiva sessão públi2a para abertura dos envelopes(com a
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço:
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.

normais



2 4 Caberá ao Preg' '1' d. 31.fs" . ' :>elro, auxi,la a pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
e~s anexos, decldlr sobre a,respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até.24
(vlnte e quatro) horas, conslderados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.OOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www,itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.1:E~ta li~itação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10,520, de 17 de julho de. 2002, Decreto
Munlclpal n . 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, e subsidia.riamentepela Lei Federal nO.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Le í, Complementar n?
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e LeqdsLa ção pertinente, que ficam faz.em partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8..666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto licitado.
5.4.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios, Federais e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6 .. O •DAS CONDIÇÕES .DEPMTICIPAÇÃO
6,1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participaçãO neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados Lní.dõneos para
1icitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCrAMENTO
7.1.0 licitante deve.rã se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representant.eque será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidament.ecredenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empres
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual est j expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inv st'dur ,
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento púolí co ou parti uI r tia ual
constem os necessarlOS poderes para formula.r verbalmente lances, negociar p e
declarações, desist.ir ou ap'resentar as razões de recurso e praticar todos o YV"t9f.I'U

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constitu'
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso p
parti.cular,deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatári .



7.2.3. O representante legal e o. procurador deverão identificar-se apresentando
oficial que co.ntenha foto.
7 ..3. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública _
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cart6rio competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro Ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, o Pr eqoe i ro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Decl.aração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
c.omprovaçãopoderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
corrt áb í L, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do :respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração. ou certidão
simplificada, apenas neste caso para, comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, dúrante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

3)
documento

S.O.DA PROPOSTA. DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00039/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ/CPFDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contrário estão suj ei tas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1. Falta de dígitos: serão acresc.idos zeros;
B..3.Z.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100%da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. DisposiçãO em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, r asu re s , emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condLçõe s de pagamento, da sua validade que
não pcderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o. valor total, resultado da plicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo. divergência de preços unitários para u
serviço,. prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equip
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observad ............_......,,.
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalec
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiç
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinaçõe



3b
para as referida.sexigências não sendo sufici.entemotivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.l1.Nas licitações para aquí.sí ção de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os. documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverãO ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
DOCUME'NTAÇAO- PREGAO PRESENCIAL W. 00039/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇAo deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual eZou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicaçãO das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termoS de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. AS EMPRESAS CARACTERIZADAS COMO MEl,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ESTAo DESOBRIGADAS DE CUMPRIREM ESSE ITEM, EM
CONFORMIDADE COM O DECRETO FEDERAL N° 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.
9.2.6.Regularidade para com a Fa.zenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apres.entando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econõmica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis.do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.ll.Certidão negativa de Falência: ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho ant.erí.or satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, acompanhado do contrato, NF ou Nota de Empenho.
9.2.l3.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente.
9.2.14.Comprovação de especialidade médica em ultrassonografia, reconhecida pelo CBR (Colégio
Br.asileirode Radiologia), do Profissional.
9.2.15.Declaração de comprometimento que estará o profissional na cidade de Itapororoca - PB
paza realizar os
exames de acordo com calendário estipulado pela Secretário Municipal de Saúde.

9.3..PESSOA FÍSICA:
9..3.1.Inscrição no Cadastro de Pessoa Física.- CPF e a Cédula de Identidade - RG.
9.3.2.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de
relativos .aTributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9..3.3.Certidãonegativa da Fazenda.Municipal da sede do ORe - Município de Itapororoc
9.3.4.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND,
respectiva certidão fornecida:pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m"q"",.'fI""::'"

apresentação de Certidão Negativa dé Débitos Trabalhista,sCNDT, nOS termos do Títul
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de ma'
9.3.6.Declara.ção do licitante: de cumprimento do disposto no Art. Lnc í da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de
impeditivo no que diz respeito à participação na liCitação; e de submeter-se a as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - An



9.3.7. Declaração de comprometimento que estará o profissional na cidade de
para realizar os
exames de acordo com calendário estipulado pela Secretário Municipal de Saúde.

3'*-Itapororoca - PB

9.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice. correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
pro~esso de c~pia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membroda Equipe de
ApOlOou publ í cação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.S.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
aut ent í.cadas ou das vias originai.s. para autenticação pelo Pregoeiro ou membroda Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores,. constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antas da abertura do certame.

10. O. DO CRlTÉIUO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos nes.te
instrumento convocatório, será consí.derado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3. Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito. do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.S.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme aoima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será .convocada para
apresentar nova proposta no máximode OS (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11. Q .DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Par.a o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reum.ao, sendo que, a simples participação neste certame impliG::a total
aceitação de todas as condiçôes estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus a
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresenta·ção de document
substituição dos envelopes ou de qual quer elemento exigido e não apresentado n
destinada ao recebiment.o das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quarrt.o à validade e das



exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo o.s trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes c í ênc i a, em se.guida., da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativ.amente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8. Não havendo para cada i tem licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas súbsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado lnlcio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão s.er formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior praço .
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valo.r orçado, e
deverão ser efetuados emunidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objet.o e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
ll.l2.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, Q licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcur so da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitató.rias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subs.equentes, na ordem de classificação, verificando a sua
.aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração, de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
ll.l4.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinaturQ do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As rnicroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasaao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação,mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restriçãO na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoemque
o licitant.e for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
cezt í.dõe's negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3. A não-reqularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORCconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.l6.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem aber toa., serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. Nomesmocontexto, o envelope Documentaç.ão,ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representant.e legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

dos licitantes que exi8m a

12. O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.l.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar ime.diata e
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, Inciso XVIII, da
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
aproveitamento..
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor
13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do o
licitação ao proponente vencedor.



13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do pr~~ro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das. 08 :00 as 12: 00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano , 07 Centro
Itapororoca - PB.

14 • O•DA BC»«>LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos. na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORe, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORe poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela 1egislação vigente, resguardados os direitos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida noma.
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
va.lidade de sua proposta, o lic.itante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
COmO vencedor da licitação. .
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
cla.ssificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual pr azo do licitante vencedor.
1.5.4.O contrato que eventualmente venha a s·er assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, confome o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
atualizado do tbntrato.

os acréscimos ou
do valor inicial

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATrv.AS
16..1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo Lní.dônao ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos l.egais,
suj ei tará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Art s.. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - muLta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre O valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do. contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da mu.Lta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previs.tas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e. mul,ta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no Gadastro correspondente.

17 •O •DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo obj eto licitado, observadas suas
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das nomas técnicas e legislação perti
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo ORC,da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será superior ao valor do respectivo adimplem
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformida
disponibílidade de recursos financeiros.
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18..3.Nenhumvalor será pag.o ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual pode.rá ser
compensada com o pa.gamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.05 preços contratados são fixos pelo período de umano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5ó e 6°, da Lei 8..666/93.
19.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fin.anceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8..666/93, mediante comprova:çãodocumental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.I.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou a:presentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2. Nenhumapessoa física, ainda que credenciada. por procuração legal, podez á representar
mais de umaLicitante.
20.3. A presente I ici tação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse púb l i.co
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4. Caso as datas previstas para a r'eaLí.z-ação dos
declaradas feriado, e não havendo r'at-LfLcaçãc
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contra:tado já houver adquirido os ma,teriais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de a:quisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6. Os preços unitários para a rea:lização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato origina1.
20.7. O ORCpor conveniência adrninistrati vi> ou técnica, se reserva no direi to de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o COl1.tra:tado.
20.8..Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas 0)1

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
a:quisição de material, mãO-de-obra utiliza:da, impostos, encargos, fretes e outros que venhama
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos consti tuti vos, e.stão
disponibilizados em meí.o magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
Lnstrument.o, ficarão um.ca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a escLarec er ou a complementar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes des e certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Marnanguape.

eventos da presente licitação sej am
da convocação, ficam trans feridos
no mesmo local e hora anteriormente

TARCISIOF
Pregoei

Itapororoca -
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1. C.onstitui obj eto .dast.a licitação: SERVIÇOSDE EXAMESDE IMAGEMTIPO ULTRASONOGRAFIA,SEM
USODE IRRADIAÇÃO,OBSTÉTRICO,MEDICINAINTERNA,MÚSCULOESQUE.LETICO,OFTALMOLOGICO,DOPPLLER,
'l'RANSFONTANELA,GINECOLÓGICO,ENDORETALCOMEQUIPAMENTOINCLUSO.

2.0.JUSTIFICATrvA
2.1.Considexando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE IRRADIAÇÃO, UND 1500

OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO, DOPPLLER,
TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL COM EQUIPAMENTO 'INCLUSO. 125
ULTRASSONOGRAFIA MENSAL, DIVIDIDOS EM DOIS TURNOS: MANHÃ E TARDE, 1 (UM)
DIA POR SEMANA, SENDO 13 DE MANHÃ E 12 À TARDE.

3 • O .OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabi1izar-se por todos os ônus e obrigações coneernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos as.sumí.dos, a qualquer
título, perante seus fo,rnecedores ou terceiros em r az ão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviç.os que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irreguiaridades di sc repant es às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a .outrem, no todo ou em par ta, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Mant,er, durante a vigência do contrato .ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçã.o exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que aoLí.cí,t.ado,
3.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos pr ece-í.t.os legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não descla.ssifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste
anexo.

S.O.MODELO DA PROPO
5.1.É parte integ deste Termo de R:eferência o modelo de proposta de preços
correspondente, pod no o o licitante apresentar a sua proposta no Próprio modelo fornecido,
desde que sej a devid reenchido, ·conforme faculta o Lnsteument;o convocatório - Anexo 01.

TARCISIOFRANÇADA
Pregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMODE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

OBJETO: SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE IRRADTAÇÃO, OBSTÉTRICO,
MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO, DOPPLLER, TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO,
ENDORETAL COM EQUIPAMENTO INCLUSO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

COOIGO OISClUMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P.TOTAL
1 SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, UND 1500

SEM USO DE IRRADIAÇÃO, OBSTÉTRICO, MEDICINA
INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO,
DOPPLLER, TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL
COM EQUIPAMENTO INCLUSO. 125 ULTRASSONOGRAFIA
JMENSAL, DIVIDIDOS EM DOIS TURNOS: MANHÃ E TARDE, 1
(UM) DIA POR SEMANA, SENDO 13 DE MANHÃ E 12 il
TARDE. -- -_._-

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.O:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ
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ESTJ\DODA PARAÍBA

FUNDO MUNICI·PALDE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

MO'DELO'SDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO'PRESENCIALN° 00039/2019
FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA

PRO'PO'NENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO'de cUTI).primentodo disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituiçã.o Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoitO' anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de deze.sseis anos, em qualquer t.r abeLhor podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo, no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação tia presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de i;nforrnar ocorrências posteriores • Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmb i.t.o da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente ef i rmação ,

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e slJlbmeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABO'RADASEMPAPELTIMBRADODOLiCITANTE,QUANDOFOB.O CASO.

{

- -----------------------------------



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00039/2019
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02

({l(
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), .com0 representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consó rc í o) , doravante d.enominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do pregão Presencial n?
00039/2019, declara, sob as penas da lei, em .especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00039/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado., discutido ou recebido de quaLquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00039/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do. Pregão Presencial n?
00039/2.019 não f'oi, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00039/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pesso.a, influir na decisão. de qualquer
outro participante potencial ou de fat-o do Pregão. Presencial n? 00039/2019 quanto a participar
o.u não. da referida licitaç30;

d) que o. corrteúdo da pro_posta apresentada para participar do. Pregão Presencial rr? 00039/2019
não. será, no. todo ou em parte, di reta ou indiretamente, comuní cado ou discutido. com qualquer
out ro par td.cí pant;e po.tencial ou de fato do. pregão. Presencial n ? 00039/2019 antes da
adjudicação do. o.bjeto da referida licitação.;

e) que o conteúdo da pro.posta apre.sentada para partioipação. do Pregão Presencial n? 00039/2019
não foi., no t.odo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido. ou recebido. de qualquer
integrante da Fundo.Municipal de Saúde de Ltaporo roca antes da abertura ofi.c i.aL das propo.stas;
e

f) que est á plenamente ciente do. teo.r e da extensão de.sta declaração. e que detém plenos
poderes e info.rmações para f i.rmá+La.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do. pro.ponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIME,MDODOLICITN'lTE, QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
roNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

~ODELOS DA DECLARAÇÃODE REGULARIDADE- HABILITAÇÃO

REF .• PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1. O - DECLARAÇÃODE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4 0, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02,. que está apto a cump r í r plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NO~E/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃODEVERÁ SER ELABORADAEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANEln'E DE LICITAÇÃO

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: .... 1... -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSPIDF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - ......... - - , CNPJ n" , neste
ato representado por residente e domiciliado na , .......•. . .
......... ..., CPF n? , Carteira de Identidade n? doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 0003'9/2019,processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n" é. 666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem cornoa Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO
DE IRRADIAÇÃO, OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULQ ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO, DOPPLLER,
TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL COM EQUIPAMENTO INCLUSO.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00039/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazeridopartes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...l.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econêmico-financeiro do contrat.o,poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso <;ioContratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e Outros do Muniçípio de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediant.eprocesso regular, da se.guinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contrat.ado,.conforme suas caract.e.rí.strcas
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclus.ão:12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
data de suá assinatura.



A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada
acordo entre as partes, conforme o disposto no
características do objeto contratado.

por iguais e sucessivos períodos, med~i:
Art. 57, da L.ei 8.666/93, observadas as

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todQs os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste corrtr et.o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscaliza.r a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assLst.ênc í a e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se po.r todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante., quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os s.eus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de hab.í.Li tação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante. os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a: - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor' cont rat ado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ.DEDE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:15 horas do dia
19 de Junho de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOORAFIA, SEM USO DE
IRRADIAÇAo, OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO,
OFTALMOLOGICO, DOPPLLER, TRANSFONTANELA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL
COM EQUIPAMENTO INCLUSO. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal:. Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipa.1 nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 04 de Junho de 2019
TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 06.06.19
O - Diário Oficial do Estado - 06.06.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 05.06~19
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JoioPessoa· Quarta-feira, 05 de Junho de 2019

DIárIo=
Prefeitura Municipal
deltatuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃo PRESENCIALN" 0002212019

o Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n' 0002212019, para o dia 18 de Junho
de2019 às 10:00 horas, 00mesmo local inicialmente divulgado: Rua Professor José Silvério, 75 - Centro
- [tatuba - P.B.lnformações: no horário das 08:00·as 14:00 horas dos dias úteis, 00 referido endereço.
Telefone: (083) 339&-1020. E-mail: pmitatuba_adm@hotmail.com.

ltatuba - PB, 05 de Junho de 2019
JUSCELINO MONTEJRO DA S.lLVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITATUBA

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 00003/2019

OBOOO: Contratação de empresa de consrrução civil para, pavimentação em paralelepípedos em diversas
izadasna Zona Ruraljunto ao Municipio de rtatuba-PB. LICITANTES HABILITADOS: FABIO
FRANCO EIREU; JRP CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA; NATAL JOSÉ BARBOSA

DASlLVA EIRELI-ME. LICITANTES INABILITADOS: ESTRUCTURAL ENGENHARlALIDA
ME; f & CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; B2 CONSTRUÇÕES EIRELI. Dos atos decorrentes
do procedimento licitatôrio, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal o'. 8.666/93 e suas
alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua
Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis.
Telefone: (083) 339&-1020. E-mail: pmitatuba_adm@hotmai1.com.

[tatuba - PB, 04 de Junho de 2019
ZENILDOBRASIL GUERRA BORBA

PresIdente da Camllno

Prefeitura Municipal
de ltapororoca
~IOC~·.'. ,- .~."=- -_..'

PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 0003612019

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurldica, referente ao Pregão Presencialn" ooo36n019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRÉ-MOLDADOS, DES
TINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE
MUNIClPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento Iicitatório em favor de: LAffiS PAULA
ROSA DE OLIVEIRA - R$ 239.490,00; TARCISIO COPPI BORGES - RS 645.000,00.

Itapororoca - PB, 04 de Junho de 2019
ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefelta

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N"00004/2019

OBIETO: Contratação de empresa para Construção do Portal de Entrada, a ser implantado no Municlpio
de Itapororoca/PB. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação:
EBS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELl - Valor: RS 199.,00,00. Dos atos decorrentes do procedi
mento Iicitatório, caberão recursos nos termos do AIt. 109, d. Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto 8Comissão Permanente de Licitação, Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, no hOlário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone:
(083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@botmail.com.

Itapororoca - PB, 04 de Junho de 2019
TARCislO FRANÇA DA SILVA

Presideote da Comisno

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEUAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' ooo39n019

orna público que faní realiur através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
BlDiio de Bozzano, 007 - Ce"tro - Itapororoca - PS, às 08:15 horas do dia 19 de lunho de 20.19,
citação modalidade Pregão PresenciaI. do tipo menor preço, para: SERVIÇOS DE EXAMES DE

GEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE IRRADIAçÃO,OBSTÉTRICO, MEDICINA
INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO, OFTALMOLOGICO, DOPPLLER, TRANSFONTANELA,
GiNECOLóGICO, ENDORETALCOM EQUIPAMENTO INCLUSO. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundámento legal: Lei Fedetal n' 10:520/02 e Decreto Municipal n·. 02812005. [nformaçõe.:
00 botârio das 08:00 as 12:00 boras dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.

E-mail: pmilicitaca02013@hoImaiI.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.b
ltapororoca - PB, 04 de Junho de 2 19

TARCISJO FRANÇA DA SILVA
Pregoeiro OficiilJ

- -

~~ ....:~:;"'~ ..!.':"..._:;-...._~-; - _ ': """":-'-r:'!"<JI'~' .... ~ ~~I~

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais Médicos hospitalares para atendimento 80Spacientes das
Unidades Básicas de Saúde, SAMU, CAP'S. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n"00027n019.
DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprio, e Outros do Município de Itapororoca: 12.120 Fundo Municl
pai de Saude de Itapororoca 3390.30 Material de·Consumo 3390.32 Material de Distribuição Gratuita.
VIGENClA: até o final do exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal
de Saúde de ltapororoca e: CT N" 00116/2019 - 29.05.19 - RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARASAUDE LIDA- RS 248.341,29; CTN" 00123nOJ9 - 29.05.19 - crRUFARMACOMERCIAL
LTDA - RS 3[0,00; CTN" 00124/2019 - 29.05.19- ENDOMED COME REP DE MEDICAMENTOS
LTDA - RS 45.301;18; CT])I" 0012.512019 - 29.05.19 - EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA
MENTOS LIDA - RS 50.858,30; CT N" 00126/2019 - 29.05.19 - LARMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPI- RS 19.353,90; CTN"00[27nOI9 - 29.05.19-
NNMED -DISTRlBUlCAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - RS 20.187,35;
CTN' 00128nOl9 - 29.05.19 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EFARMA
CEUTICOS LIDA - RS 127.682,69; CT])I" 00129/2019 - 29.05.19 - TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LIDA - RS 32.024,00.
RONALDO MASCENA DE OLrVEJRA
Gestor

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junto as
Unidades Bâsicas de Saúde, CAPS'S, SAMU c. Farmácia Básica do Municlpio de Jtapororoca/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencialn' 0001412019. DOTAÇÃO; Recurso. Federais, Próprios e
Outros do Municlpio de IIapororoca: 12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca 3390.30 Material
de Consumo 3390.32 Material de Distribuição Gratuita. VIGENClA: até o linaI do exercício financeiro
de 2019. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca e: CTN· 00115nOl9
- 29.05.19 - RDF - D1STRffiumORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LIDA - RS 71.475,50; CT
N' OOU7/201.9 - 29.05.19 - CIRUFARMA COMERCIAL LIDA - RS 5 LI 44,00; CTN· 00118/2019-
29.05.19 - DROGAI'ONTE MEDICAMENTOS EMATERIAL HOSPITALAR - RS 129.192,80; CT N·
OOJ19nOI9-29.0S.19-ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LIDA-RS 18.807,00;CTN"
0012012019 - 29.05.19- LARMED DlSTRffiUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEorCO
HOSPl- R$ 54.472,80; CT N'0012112019 - 29.05.19 -NNMED - DlSTRIBUlCAO, lMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - RS 120.836,28; CTN" OO122nOl9 - 29.05.19 - PANORAMA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDlCOS E FARMACEUTICOS LIDA - RS 148.197,00.
RONALDO MASCENADE OLIVEIRA
Gestnr

Prefeitura Municipal
de Santa Inês
\. ~~,;- ~ - - _- - ~;:;: ~'I I:~!~:--';:;~

- .'- - - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INts
COMISSÃO PERMANENTE UE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO ,DE PREÇOS DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.· 01Z!2019

A CPL da Prefeitura Municipal de Santa Inês-PB, DO uso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal
n" 8.666193 e suas alterações e aioda amparadapela Portaria n" 002n019, toma publico aos interessados o
resultado de julgamento dos preços da Licitação Tomada de Preços n" 01212019, do tipo menor preço por
item, Clijo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos para atender
ao programa farmácia básica e atenção básica do Municipio de SantaInês.-PB, da seguinte forma: 11Dislri
buidorade Produtos hospitalares Ltda, venceuos itens 01 a 119,no valor global deRSR$ I I6.761,64 (cento
e dezesseis mil, setecentos e sessenta eum reais e sessenta e.quatro centavos) quanto a empresa Ultramega
Distnbuidora Hospitalar Lida, não venceu nenhum item. Os aatos do processo encontram-se com vistas
franqueadas, ficando a!>enoprazorecursal nos IenDOS doAlt 109 da lei 8.666193 e no Edital TP012l2019.
Cientifique"se. Publique-se.

Santa Inês - PB, 04 de lunho de 2019.
JOÃO NUNES DA SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Alhandra

- , !_- .__. ~~, \

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÁO (*)

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N· 0000112019

Nos termos do relatório final apresentado pelâ Comissão Permanente de Licitação e ob
da Assessoria Jurldica, referente a Tomada de PreçosnoOOOOI/2019, queobjetiva.: CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDADO PELA LEI N- 07DE 15DE NOVEMBRO DE 1978

ANO: 2019 I MÊS: JUNHO I NÚMERO: 1216
Itapororoca - Quarta - feira 05 de Junho de 2019

ESTADODA PARAlBA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 00039/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damiãode Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:15 horas do dia
19 de Junho de 2019, licitaçãomodalidadePregão Presencial,do tipo menor preço, para:
SERViÇOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE
IRRADIAÇÃO, OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO,
OFTALMOLOGICO,DOPPLLER,TRANSFONTANELA,GINECOLÓGICO,ENDORETAL
COM EQUIPAMENTO INCLUSO. ReCUrsos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02e Decreto Municipal nO. 02812005.
Informa.ções: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.Edital:
www.itapororoca.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov.br. Itapororoca- PB, 04 de Junho de 2019

TARCISIOFRANÇA DASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 06.06.19
O - Diário Oficial do Estado - 06.06.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 05.06.19
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45.301,18; CT N' 00125/2019 - 29.05.19 - EXPRESSDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - RS 50.858,30; CT N2 00126/.2019 - 29.05.19 - LARMED ÓlSTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDIÇO HOSPI - RS 19.353,90; CT N2 00127/2019 - 29.05.19
- . NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - RS
20.187,35; CT NO00128/2019 - 29.05.19 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
E FARMACEUTIC05 LIDA - RS 127.682,69; CT N2 00129/2019 - 29.05.19 - TECNOCENTER
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LIDA - RS 32.024,00.

EXTIIATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica
junto as Unidades Básicas .de Saúde, CAPS'S,SAMUe a Farmácia Básica do Munldpio de
ltapororoca/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n. 00014/2019. DOTAÇÃO:
Recursos Federais; Próprios. e Outros do Município de ltapororoca; 12.120 Fundo Municipal
de Saude de ltapororoca 3390.30 Material de Consumo 3390,32 Material de Distribuição
Gratuita. VIGtNCIA: até o final do exerelelo financeiro de 2019. PARTÉS CONTRATANTES'
Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca e: CT NO 00115/1019 - 29.05.19 - RDF -
DISTRIBUIDORA DE PROD.UTOS PARA SAUDE LTDA - RS 71.475,50; CT N' 00117/2019 -
29.05.19 - CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - RS 51.144,00; CT N' 00118/2019 - 29.05.19 -
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR - RS 129.191,80; CT NO
OOlí9/2019 - 29.05.19 - ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 18.807,00;
CT NO00120/1019 - 29.05.19 - LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
MEDICO HOSPI - R$ 54.472,80; CT N' 00121/2019 - 29.05.19 - NNMED - DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEPICAMENTO - RS 120.836,28; CT N. 00122/2019 -
29.05.19 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - R$
148.197,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAl N~ 39/2019

Torna público Que fará realizar através do Pregoeiro. Oficiai e Equipe- de Apoio,
se_díada na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro ~ ttapororoea + PSI às 08:15 horas
do dia 19 de Junho' de 2019, llcttação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço,
para: SERViÇOS DE EXAMES DE IMAGEM nso ULTRASONOGRAFIA, SEM USO DE
IRRADIAÇÃO, OBSTÉTRICO, MEDICINA INTERNA, MÚSCULO ESQUELETICO,
OFTALMOLOGICO, DOPPLLER, TRANSFONTANElA, GINECOLÓGICO, ENDORETAL COM
EQUIPAMENTO INCLUSO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005. Informações: no horária das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na endereço supracítado. Telefone: (~3) 32941112. E
mail: pmilidtaca~2p13@hotmajl.com. Edital: wwwjtapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br,

Itapororoca - PB, 4 de Junho de 2019.
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoo'

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP NI 04-015/2019.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO: 2019/0027941 - (Junção dos Processos:
2019/016888/SEPLAN; 2019/016984/SETUR; 2019/017002/IPM; 2019/018320/FUNlOPE;
2019/0111375/PROCON-JP; 2019/018462/SEAD; 2019/019072/SECITEC;
2019/019441/COMPOEC; 2019/019524/SEFIN; 2019/019580/SEMAM;
2019/019666/SETRAB; 2019/019844/SEMHA.S; 2019/019906/CGM; 2019/019915/ICV;
2019/020031/SEINFRA; 2019/020126/SEREM; 2019/020151/SEMUSS; 20l9/020118/SEPPM;
2019/020240/SEOES; 2019/020291/SEJER; 2019/020473/5EGAP; 2019/020683/GAPRE;
2019/020730/SEM08; 2019/020754/EMLUR; 2019/020767/SEDURB; 2019/021946/SEDEC e

2019/01633~'~~2: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEfcuLOS, COM E SEM
INCLUSÃO DE CONDuTOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADESDA PREFEITURA MUNICIPAL
DE JOÃO PESSOA (SECRETARIAS, ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES E AlJIARQUIAS), CONFORME
CONDiÇÕES E EXIG~NCIAS ESTABELECIDASNESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

O pregoeiro responsável pela procedimento_ em tela comunica aos In_teressados
que. a sessão pública definida para o dia 13/06/19 foi adiada para o dia 18/06/19_ às
08:30h, tenda em vi?ta 'alteraçõesno Edital e seus anexos,em face impugnaçoes
interpostas.

Edital: www.comprasgovemamentais.gov.br
.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessda, 5 de junho de 2019.
DALP.ESSILVEIRA DE SOUZA

Pregoeiro.
SECRETARIADE PLANEJAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRtNCIA N· 33005/2019

08JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA .rARA REALIZAÇÃO DA
OBRA DE CONTENÇÃO DO PROCESSODE EROSÃOMARINHA DA FALESIA DO·CABO SRANCO
E DA PRAIA DO SEIXAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PS - 1'. ETAPA: PR0TEÇÃO DOSOP~
DA FALÉSIA. A Prefeitura M~nicipal de João Pessoa através da ComISsão espeCial de
Licitação da SEPLAN,toma publiCO o. res~ltado de julgament.o. da proposta comerCiai ~a
CONCORRÊNCIA N" 33005/2019: EMPRESAS CLASSIFICADAS.:COMTÉRMICA COM. TÉRMICA
LTDA R$ 4.119.254,89; PLANES ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA-EPP RS 4.350.603,06 e
CONSTRUDANTAS CONSTRUÇÃO E INCORP. LTDA RS 4.550.592,99. DESClASSIFICADAS:
VERTICAL GREEN DO BI\ASIL LTDA.; L1GHT ENGENHARIA E COM_ EIREU; COMERCIAL E
CONSTRUTORA F[NIX EIRELI E LOMACON LOC. E CONSTRUÇÃO LTDA todas. ~or
descumprimento.da ttem ~.5 do edital por apresentare;mInconsistênCias nas compo~lçoes
de preços unitários, conforme descrito no relatório UEM/SEPLAN. O relat~n~ de
julgamento das p~opostas comerciais encontra-se disponfvel no Portal da Trans~arencla da
Prefeitura Municipal de, João Pess.oa .e na CEl cI.:I)oende,reço consta no preambulo do
edital. Ficam franqueadas vistas ao processo, abrlndo-se o prazo recursal na forma da
Lei.

João Pessoa, 5 de junho de 2019.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

Presidente dã Comissão t.speciãl de Licitação - SEPLAN

PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A Pavimentação em paraleleplpedos das
Ruas: André Terto da Costa, José Ca,et,anode Andrade, Maria Alves BraSileiro e Rua
Maria Salomé Pereira da Costa· Trecho 1, no Münid~lo de lagoa Seca, conforme
contrato de Repasse NO 1041.500-69/2017-MCIDADES. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços n' 00001/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do ObJet~

t ta do PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal d. Lagoa Seca e: CT N
~~;;/20l8 _ Sales e S.les Construções Ltda - ME - CNPJ: 20.852.652/0001-61 - 2Q
Aditivo _ prorr.ogao prazo por mais 180 dias. ASSINATURA:23.05.19

Este dotumt'.nto pPde ser Yerifitado,00 ender~o ~Ietrõnh:,o
http://www.ill.tl>v.hr/auu./ltkid.ade-tnml.pt!lo~í.eo 05302019060600203

PREFEITURAMUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIÁL N' 5/2019

Torna público que fará realit"aratravésda Pregoelra Oficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaJoseBeniciode Araújo, 121 - Centro· Massaranduba- PB,às 09:00 horas
do dia .18de Junhode 2019, licitaçãomodalidadePregãoPresencial, do tipo menor preço,
restrita à participação de Microempresas,Empresasde Pequeno Porte e Equiparados,
visando formar Sistemade Registrode Preçospara contrataçõesfuturas, para: SERVIÇ_OS
DE LOCAÇÕESDE VEfcULOS PARA SUPRIR A NECESSIDADEDA SECRETARIADE EDUCAÇAO.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundámentolegal: Lei Federaln2 10.520/02 e
lei Federaln2. 8.666193. Informações:no horário das08:00 as 13:00 horas dos dias úteis,
no endereço .supracitado. Telefone: (83) 3399-1105. Edital: www.tce.pb.gov.br

Massaranduba - PS, 4 de Junho' de 2019.
ÃNGELA MARIA BARBOSA DE ARAUJO

Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 16.0.01/2018!CPL!PMM. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPA.L DE MONTEIRO e a empres.a MJC CONSTRUÇÕES. LTDA - EPP.
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇAO DE CISTERNAS
DOMICILIARES PARA·ARMAZENAMENTO DE ÁGUA DE CHUVA. Constitui objeto do presente
Termo Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência por 10 (dez.) meses, a partir da
assinaturado presente'Aditivo, com Vigênciade 05 de Junho de 2019 a 05 de Abril de
2020, a partir da assinaturado presente.FUNDAMENTAÇÃO:este TermoAditivo, com base
na dáusula Terceirado Contato ,Iniciale em conformIdadecom o Art. 57, §1~, inciso II,da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. ANNA LORENA DE FARIAS LEITE
NOBREGA - Prefelta - Monteiro - PS, 05 de Junho de 2019.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODE MONTEIRO
E><TRATODE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS- FUNDAMENTO LEGAL: nos termas da Lei
Federal nl. 10.520/02, Lei Complementar Federal nO. 123/2006 e a Lei nO. 8.666/93 -
ALTERADA - PROCESSO lICITATÓRIO NO. 021/2019, Pregão Presenciai n•. 2.6.011/2019 -
SRP. VIG~NCIA: Do presente contrato tem vigência ate 1:1 (dozelrneses a partir da data de
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: fundo Municipal de Educação de
Monteiro/Anoa Lorena de Farias leite Nobrega e a empresa: SANTA MARIA COM~RCIO DE
ALIMENTOS LIDA/ Wendel Gutemberg Dos Santos Barbosa, CNPJ n.~ 19.253.218/0001-86,
com sedea Av. AssisChateaubriand, 47.55, Galpão 6A, Distrito Industrial,Campina Grande
• PS, com o valor total de R$ 549'.290,00 (Quinhentose quarenta'e nove mil, duzentose
noventa reais) - Contrato Administrativo n' 21201/2019- 05/06

EXTIIATO DE REGISTRO DE.PREÇOS

Atá de Registro de Preços NQ26011/2019, Pregão Presencial NO2.6.011/2019 - Registro De
preços Em Ata Para Ev.entual Aquisição De Carnes E .Derivados, PROPONENTE
CONTRATADA: SANTA MARIA COM~RClO DE AUMENTOS LTDA - CNPJ: 19.253.218/0001-86,
com o valor total de RS ~9.290.00 (Quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e
noventa reais), ITENS 001, 002, 003. 004; 005,.006, 007, 008, 009. Monteiro - PB,
04/06/.2019 - ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA - GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO.

AVIsO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 26011/2019

Nos termos do relatório final e adotando as razões que nortearam o
julgamento da PregoeiraOfiCial,HOMOLOGOo resultado do Pregão Prese~~ialn2,
2.6.011/2019, que tem.por objeto.o Regist~oDe PreçosEm Ata,Para E~e~tualAqUiSIçãoOe
Carnes E Derivados, para suprir a necessidadeda Secretana MuniCipal de Educação,
conforme termo de adjudicação, em favor da seguinte empresa:SANTA MARIA COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA pessoa Jurldica de direito privado, inscrita na CNPJ sob o nO.
19.253.218/0001-86, do qual sagrou-se vencedora nos itens conforme termo de
adjudicação com o valor global de RS 549.290,00 (Quinhentos e quarenta .e nove mil,
duzentose noventa reais). Dê ciência aos Interessadose determinar que seja lavrado o
respectivo Contrato Administrativo e a extraçâc dos respectivosempenhos de despesas
pelo setor competente,.

Monteiro - PS, 4 de Junho de 1019
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA
Gestora do FundoMunicipal de Educ:a:ção

PREFEITUR.AMUNICIPAL DE PEDRABRANCA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato nO00001/2Q19, em 04.01.2019.
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa INSTITUTO CON.SULPAM
CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA. .._
OBJETOCONTRATUAL:serviços técnico especializados em processode seleçaoa 'fim de
realizar concursopúblico para provimento de' cargosefetivo.
ÓBJEJO DO ADITIVO: Prorrogação de Praza'
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93.

AVISO OE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOSN' 2/Z019

A Prefeitura,Municipal de PedraBrancatorna público, resultado d.ejulgamentQ
de ro osta de preços, atendendo ao art. 109, I "b" da lei nO 8.666/93. Fica declarada
clas~ifi~da a empresa CHS CONSTRUÇÃO E SERViÇOS LTOA c~m valor global de, RS
27c:J.468,35(duzentos,e setenta mi~,quatrocento,se sessentae I?lto reaiSe trlOa e CinCO
centavas). Foi declarada desclassificada a empresa ABILlO FERREIRA DE UMA NETO EIRElI
- EPP

Pedra Branca - PB, 4 de junhO de 2019_
RAMONIZA DÁ SiLVA BEZERRA

Presidente'Comissão de Udt,ação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N" 3/2019

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca torna público, resultad
julgamento de proposta de preços, atendendo a~ art. 109, I "b" da lei n' 8.666/9
aeelarada classificada a empresa CHS CONSTRUÇAO E SERViÇOS LTDA com valor glo
RS 2170'8346 (duzentos e dezessete mil, oitenta e três reais e qua~enta
centavo~). F~i declarada desclassificada a empresa A.BIUO FERREIRA DE LIMA NET

- EPP

Pedra Branca. - PB, 4 de junho de 20
RAMONIZA DA .SILVA BEZERRA

Presidenteda Comissãode Llc\ ção

Documento dsstOildo digitalrneol2 con(orme MP nll.2.2QO.2 de 24/08/200:~
que tn~>tttuli! 1,,'r(ll!stfvtlJI"i'Ide Chaves pl)bllca$ Bta!-Ilelra . ICP-Br.I$II.


